
     

LEI MUNICIPAL Nº 474/2003 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 

SUPLEMENTAR POR REDUÇÃO DE VERBA NO 

VALOR DE R$ 76.000,00(SETENTA E SEIS MIL REAIS) 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

SERGIO JOÃO PIETROBELLI, Prefeito Municipal de 

Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, 

itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a abrir credito 

suplementar por redução de verba, nas seguintes Dotações Orçamentárias abaixo: 

02   - GABINETE DO PREFEITO 

04   - ADMINISTRAÇÃO 

04.122   - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0016  - ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 

2008   - MANUT. ATIVIDADES DO GABINETE 

3390.39.1000  - Serviços de Telecomunicações   R$    500,00   

 

2009   - MANUT. DO VEICULO DO GABINETE 

3390.30.0000  - Material de Consumo    R$ 1.500,00 

 

03   - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04   - ADMINISTRAÇÃO 

04.122   - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0015  - EDIFICAÇÃO PÚBLICA  

2013   - AMPLIAÇÃO E MANUT. CENTRO ADMINISTRATIVO  

3390.39.1000  - Serviços de Telecomunicações   R$ 8.000,00   

 

05   - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

20   - AGRICULTURA 

20.601   - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL 

20.601.0092  - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA  

2027   - MANUT. PATRULHA AGRÍCOLA  

3390.30.0000  - Material de Consumo    R$ 7.000,00 

3390.39.1100  - Serv. Manut. Prédios, Equip. e Instalações  R$ 2.000,00  

 

20.601.0097  - DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO ANIMAL 

2030   - INCENTIVO A BACIA LEITEIRA 

3390.39.2000  - Serviços de Inseminações Artificiais  R$ 1.500,00 

 

06   - SECRETARIA DE SAÚDE  

10   - SAÚDE 

04.122   - ADMINISTRAÇÃO GERAL 



04.122.0016  - ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 

2032   - MANUT. ATIVIDADES DA SECRETARIA E PESSOAL 

3390.39.1000  - Serviços de Telecomunicações    R$ 2.000,00 

 

10.301   - ATENÇÃO BÁSICA  

10.301.0047  - ASSISTÊNCIA BÁSICA E AÇÕES DE PROM. PREV. 

2034   - MANUT. VEÍCULOS E AMBULÂNCIAS  

3390.30.0000  - Material de Consumo    R$ 10.000,00 

3390.39.1100  - Serv. Manut. Prédios, Equip. e Instalações  R$   1.000,00 

 

10.301.0049  - ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA   

2035   - CONSULTAS MÉDICAS E EXAMES   

3390.39.1200  - Serviços de Saúde      R$   3.000,00 

 

10.303   - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  

10.303.0047  - ASSISTÊNCIA BÁSICA E AÇÕES DE PROM. PREV. 

2039   - EXAMES LABORATORIAIS  

3390.39.1200  - Serviços de Saúde      R$   2.000,00 

 

07   - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

12   - EDUCAÇÃO 

12.361   - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0066  - ACESSO, MANUT. E QUALIF. DO ENS. FUNDAM. 

2048   - MANUT. ATIV. DA SECRETARIA 

3390.30.0000  - Material de Consumo    R$   1.000,00 

 

2051   - MANUT. DA FFROTA DO TRANSP. ESCOLAR 

3390.30.0000  - Material de Consumo    R$ 10.000,00 

 

2052   - MANUT. ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3190.13.0301  - RPPS – Servidores     R$   1.500,00 

 

2053   - MANUT. ESCOLA REDE PUB. MUNICIPAL 

3390.30.0000  - Material de Consumo    R$   2.000,00 

 

2058   - MANUT. TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO 

3390.39.0500  - Serviços de Transportes    R$   6.000,00 

 

2061   - AQUISIÇÃO MERENDA ESCOLAR RECURSO CONVENIO 

3390.32.0000  - Material de Distribuição Gratuita   R$     900,00 

 

12   - EDUCAÇÃO 

12.362   - ENSINO MÉDIO 

12.362.0068  - ACESSO, MANUT. E QUALIF. ENSINO MÉDIO  

2083   - MANUT. PESSOAL DO TRANSPORTE ESCOLAR 

3190.11.0100  - Vencimentos e Vantagens Fixas Servidores R$  9.000,00 



3190.13.0301  - RPPS – Servidores     R$  1.500,00 

 

08   - SECRETARIA DE OBRAS 

04   - ADMINISTRAÇÃO 

04.122   - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0016  - ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 

2067   - MANUT. ATIVIDADES DA SECRETARIA 

3390.39.1000  - Serviços de Telecomunicações    R$     600,00 

 

26   - TRANSPORTE 

26.782   - TRANSPORTE RODOVIÁRIO  

26.782.0123  - CONSTRUÇÃO, RESTAUR. E CONSERV. DE ROD. 

2075   - MANUT. E CONSERVAÇÃO DE VEIC. E MAQUINAS  

3390.30.0000  - Material de Consumo    R$  5.000,00 

 

Art. 2º - Servirão de recursos para a cobertura dos Créditos 

Suplementares de que trata o Art. 1º, os decorrentes das seguintes dotações orçamentárias 

abaixo: 

02   - GABINETE DO PREFEITO 

04   - ADMINISTRAÇÃO 

04.122   - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0016  - ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 

2009   - MANUT. DO VEICULO DO GABINETE 

3390.39.1100  - Serv. Manut. Prédios, Equip. e Instalações  R$   2.000,00 

 

03   - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04   - ADMINISTRAÇÃO 

04.122   - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0004  - EXEC. DEFESA ACOMP. INTERES. SOC. PODER PÚBLICO  

2011   - MANUT. ASSESSORIA JURÍDICA  

3390.35.0000  - Serviços de Consultoria    R$   3.000,00 

 

04.122.0016  - ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 

2014   - MANUT. ATIV. DE PESSOAL DA SECRETARIA  

3190.13.0201  - INSS – Servidores      R$   1.000,00 

3190.13.0203  - INSS – Agentes Políticos     R$   1.000,00 

3190.13.0301  - RPPS – Servidores     R$   7.300,00 

3190.94.0300  - Férias e/ou Aviso Prévio Indenizado   R$   1.000,00  

 

2015   - MANUT. ATIVIDADES DA SECRETARIA  

3390.39.2300  - Congressos, Simp., Conf. Cursos e Trein.  R$   1.000,00 

 

04   - SECRETARIA DE FAZENDA 

04   - ADMINISTRAÇÃO 

04.122   - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0016  - ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 



2018   - MANUT. ATIV. DA SECRETARIA E PESSOAL 

3190.13.0203  - INSS – Agentes Políticos     R$   2.300,00 

3190.13.0301  - RPPS – Servidores     R$   4.000,00 

3390.93.0300  - Restit. de Desp. Eventuais com Alimentação R$   1.000,00 

 

05   - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

20   - AGRICULTURA  

20.122   - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

20.122.0016  - ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 

2024   - MANUT. PESSOAL DA SECRETARIA 

3190.13.0201  - INSS – Servidores     R$   1.000,00  

3190.13.0301  - RPPS – Servidores     R$   1.000,00 

 

2025   - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA SECRETARIA  

3190.94.0300  - Férias e/ou Aviso Prévio Indenizado   R$   1.000,00 

 

26   - TRANSPORTE 

26.782   - TRANSPORTE RODOVIÁRIO  

26.782.0123  - CONSTRUÇÃO, RESTAUR. E CONSERV. DE ROD. 

1008   - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 

4490.51.0000  - Obras e Instalações      R$   1.000,00 

 

07   - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

12   - EDUCAÇÃO 

12.361   - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0066  - ACESSO, MANUT. E QUALIF. DO ENS. FUNDAM. 

2047   - MANUT. PESSOAL DA SECRETARIA 

3190.08.0701  - Contrib. Entid. Atend. Saúde – Prof. Efet. Exec. R$   5.000,00 

3190.11.0100  - Vencimentos e Vantagens Fixas Servidores R$ 10.000,00 

3190.13.0201  - INSS – Servidores     R$   1.000,00  

3190.13.0203  - INSS – Agentes Políticos     R$   2.000,00 

3190.13.0301  - RPPS – Servidores     R$   3.000,00 

3190.47.0102  - PASEP – Prof. Efet. Exerc. Magistério   R$   2.900,00 

 

2048   - MANUT. ATIV. DA SECRETARIA 

3390.93.0300  - Restit. de Desp. Eventuais com Alimentação R$   1.000,00 

 

2049   - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL REC. FUNDEF 

3190.11.0200  - Vencimentos/ Vantagens Prof. Efet. Exe. Magis. R$   8.000,00 

3190.13.0302  - RPPS – Prof. Efet. Exercício do Magist.  R$   4.000,00 

 

26   - TRANSPORTE 

26.782   - TRANSPORTE RODOVIÁRIO  

26.782.0123  - CONSTRUÇÃO, RESTAUR. E CONSERV. DE RODOVIAS 

1018   - PARADA DE ÔNIBUS PARA PEDESTRES 

4490.51.0000  - Obras e Instalações     R$   1.000,00 



08   - SECRETARIA DE OBRAS 

04   - ADMINISTRAÇÃO 

04.122   - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0016  - ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 

2066   - MANUT. ATIVIDADES DE PESSOAL 

3190.13.0301  - RPPS – Servidores     R$   3.000,00 

2067   - MANUT. ATIVIDADES DA SECRETARIA 

3190.13.0100  - INSS Sobre as Contas de Serviços   R$     900,00 

3190.14.0000  - Diárias       R$     800,00 

3390.39.0100  - Serviços de Conservação    R$     500,00 

 

15   - URBANISMO 

15.451   - INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0076  - MELHOR. DA INFRA-ESTRUTURA URBANA 

1021   - PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS 

4490.51.0000  - Obras e Instalações     R$   1.500,00 

 

17   - SANEAMENTO 

17.512   - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0078  - ABASTECIMENTO DE AGUA 

2072   - MANUTENÇÃO DA REDE HIDRÁULICA  

3390.39.0100  - Serviços de Conservação     R$     800,00 

 

26   - TRANSPORTE 

26.782   - TRANSPORTE RODOVIÁRIO  

26.782.0123  - CONSTRUÇÃO, RESTAUR. E CONSERV. DE RODOVIAS 

2074   - MANUT. DO PARQUE DE MAQUINAS  

3390.39.1100  - Serv. Manut. Prédios, Equip. e Instalações  R$   1.000,00 

4490.51.0000  - Obras e Instalações      R$   2.000,00 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA 

FAMÍLIA, EM 01 DE OUTUBRO DE 2003. 

 

 

 

 

SERGIO JOÃO PIETROBELLI 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

 

IVANOR ANTONIO S. ZAT 

Sec. Mun. de Administração  


